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APRESENTAÇÃO 

A Câmara Municipal de Inhambupe/BA iniciou o Planejamento Governamental, que 

pretende implantar uma metodologia favorável à realidade do Poder Legislativo local, 

buscando a interação com a população e seus anseios, para assim alcançar melhores 

resultados. O planejamento é um instrumento que é utilizado tanto na esfera privada 

quanto na pública, tendo as estratégias necessárias de acordo com a área 

administrativa. 

A consolidação da gestão estratégica ocorre por meio da gestão de Projetos, com foco 

no resultado, tendo em vista que os Projetos são elementos fundamentais para 

qualquer ação de inovação, mudança ou implantação de serviços. As diretrizes 

estratégicas e as linhas de atuação serão a sustentação do planejamento, com objetivo 

de mostrar as estratégias adotadas para cada momento. Este documento tem o 

objetivo de da visibilidade a Gestão Estratégica da Câmara Municipal, difundindo as 

intenções da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que cumprirá os princípios 

constitucionais, dando transparência e publicidade ao resultado alcançado, permitindo 

que tanto os setores da casa legislativa, quanto à sociedade conheçam a Missão 

Institucional, Visão e Valores Organizacionais. O Planejamento estratégico estabelece 

visão, define estratégias consistente e articulada. Dessa forma, se constitui o 

instrumento de gestão essencialmente que garanta ganhos continuados com 

eficiência, eficácia e efetividade em suas ações institucionais da Câmara Municipal, que 

garantam aos cidadãos a oportunidade de conhecer as atividades realizadas, e suas 

metodologias aplicadas, e todo processo de planejamento. 

 

GESTÃO ESTRATÉGICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE/BA 
 
O Plano Estratégico foi estruturado a partir de dois ciclos, sendo um ao longo prazo, 

onde identifica as condições atuais da organização, e o ciclo de curto prazo, que é 

baseado nas necessidades em geral. 
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Missão: Promover ações que incentivem os cidadãos do município a acompanhar 

ações e atos da Gestão Pública, incentivando a participação da sociedade, 

aproximando-a do Poder Legislativo Municipal. 

Visão: Ser reconhecida como Órgão de referência, ampliando a participação dos 

munícipes, fortalecendo-os e apoiando-os nas demandas apontadas pela população 

ao que se refere ao Poder Publico Municipal. 

Valores: 
 
Respeito ao Recurso Público; 

Respeito ao Cidadão; 

Responsabilidade Social; 

Impessoalidade; 

Transparência; 

Cooperação; 

Comprometimento; 

Legalidade; 

Moralidade; 

Eficiência. 

Ciclo de Longo Prazo 

Missão 
 

Visão 
Valores 
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DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS DE LONGO PRAZO: 
 
 
 Gestão: Aperfeiçoar a Gestão da Câmara Municipal; 

 Transparência: Ampliar a transparência das atividades e informações da 

Câmara Municipal e das Políticas Publica Municipal; 

 Interação: Fortalecer a participação da sociedade nos Processos 

Legislativos e de fiscalização e controle; 

 Fiscalização: Aprimorar a fiscalização das Políticas Públicas e ações da Gestão 

Municipal; 

 Cidadania: Fomentar a educação política e a cidadania ativa. 
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CICLO DE CURTO PRAZO 
 

Tem como objetivo concretizar a Missão Institucional e visão do Plano Estratégico da 

Câmara Municipal. Diante disso será levado em consideração o contexto politico, 

socioeconômico, tecnológico, tendo como prioridade as necessidades administrativas 

da Câmara Municipal. 

 

A execução deste ciclo estratégico terá a dinamicidade do Planejamento que 

possibilitará suas atuações de acordo com o surgimento, adesão e estratégias 

emergentes, o acompanhamento, avaliação dos ciclos estratégicos. As diretrizes 

estratégicas serão orientadas constitucionalmente pelo Regimento Interno. 

 

O composto no Planejamento Estratégico da Câmara Municipal partiu da necessidade 

de desenvolver um modelo de ação que tivesse horizontes menores e respostas 

rápidas, que interligue as dimensões da melhoria dos processos internos, que desenvolva 

melhor e obtenha estratégias organizacionais, de acordo com a estrutura financeira e 

também tenha a interação populacional. 

 

MECANISMOS DA CONTRUÇÃO DAS DIMENSÕES 

 
 ESTRUTURA FINANCEIRA: Onde se verifica as estratégias de crescimento e 

estabelece meios pra alcançar o objetivo almejado. 

 PROCESSOS INTERNOS DE TRABALHO: Identificar as prioridades estratégicas 

nos processos internos, tendo em vista a eficiência nos processos operacionais, 

tendo foco na capacitação dos recursos humanos de modo que a eficácia na 

prestação dos serviços obtenha bons resultados e satisfação e clareza para 

população. 
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PLANO DE AÇÃO 
2025 e 2026 

 
Ações na melhoria da eficácia, eficiência e transparência  

 
  2025 2026 
1 Contínua revisão de processos e adquação de normativas x x 
2 Melhoramento contínuo de site mais responsivo e transparente x x 
3 Modernização eletrônica x x 
4 Digitalização de arquivo corrente e organização do arquivo físico x x 
5 Auditorias Internas x x 
6 Processo de Regulamentação da LGPD x x 
7 Reforma do Prédio X x 
8 Aperfeiçoamento das votações em ambiente eletrônico x x 
9 Audiências Públicas x x 
10 Controle e uso da frota própria e alugada, bem como plotagem(s) x x 
11 Economicidade x x 
12 Capacitação Contínua x x 
 

Comunicação e Relação com a Comunidade 
 

  2025 2026 
1 Câmara Intinerante  x 
2 Comunicação Social ativa e permanente x x 
3 Balcão do Cidadão físico e virutal  x 

 
Um plano de ação desempenha um papel crucial para a Câmara de Vereadores, atuando 
como um guia estratégico para alcançar seus objetivos. Ele estabelece metas claras, 
orientando as atividades legislativas e administrativas de forma coerente. Ao definir 
prioridades, o plano de ação permite a alocação eficiente de recursos e esforços, 
maximizando os resultados. Além disso, fornece um meio de avaliar o progresso através 
de indicadores mensuráveis, facilitando a prestação de contas à comunidade. 
 
A transparência é fortalecida, uma vez que os cidadãos podem acompanhar o 
cumprimento das metas estabelecidas. O plano de ação também favorece uma abordagem 
proativa para lidar com desafios e mudanças, promovendo a adaptação responsável. A 
comunicação com os eleitores é aprimorada, uma vez que os objetivos são claramente 
comunicados, estimulando o envolvimento da comunidade e promovendo a confiança nas 
decisões tomadas. Em suma, um plano de ação é a espinha dorsal que orienta a eficácia, 
eficiência e responsabilidade do Parlamento, ao longo deste biênio. 
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RESULTADO 

 

Uma Gestão Legislativa fiscalizadora, Administrativa de eficiência e de referência, 

sobretudo nos debates das questões municipais, que tenha de forma maciça e efetiva 

a participação popular. 

 

Município de Inhambupe, em 29 de maio de 2025. 

 

 

 
Adm. Wery de Oliveira Silva 

ADMINISTRADOR CRA-BA Nº. 32.956 
 
 
 
 

Ver. Edilson da Rocha Silva 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

BIÊNIO 2025/2026 

 


